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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

16a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(1° Gpt Front/1971) 

"BRIGADA DAS MISSÕES" 

l6a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA ANO: 2023 

j 
l 

INTERESSADO: 16a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

l 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023 - PROC ADM 64011.001489/2023-95 

Registro de preços para contratação de serviços de manutenção de embarcações e motores de 
popa em favor da 16a Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Diretamente Subor-
dinadas (OMDS) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
(SALVO DE ENGENHARIA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-defin€das 
no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de Contrato 
da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, além de 
trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é com a 
instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.rnodeloscontratacao@agu.gov.br

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1- COMUM A TODAS AS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS COMUNS 

Atende 
plenamente 
a exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi 

atendida a 
exigência 

(doc. / fls. / 
SEI ) 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 
quando processo eletrônico, nos termos da  ON-AGU nº 2/2009?1 
2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado 
pelo setor requisitante do serviço, nos termos do modelo do 
Anexo II, IN SEGES 05/2017? 

Sim 

Sim 
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2.1. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo art. 92 Sim 
da IN SEGES 05/2017? 
2.2 Há manifestação sobre a observância do alinhamento com o 
Plano Estratégico do órgão ou entidade, quando houver?2

Sim 

2.3. Da solicitação/requisição constam os itens do inciso I do art. 
21 da IN/SEGES 5/2017? 

Sim 

2.4. O objeto requisitado está contemplado no Plano de 
Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10.947, de 25 
de janeiro de 2022?3

Não 

3. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pela 
autoridade competente do setor de licitação?a

Sim 

4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares, 
conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020? 5
6 

Sim 

4.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências 
do art. 72 da IN SEGES 40/2020? 

Sim 

4.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do art. 72 da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi 
devidamente justificada no próprio documento?7

Não se aplica 

4.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 
autoridade competente?8

Sim 

5. Foi elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no 
art. 26, §1º, incisos l e II, de acordo com o modelo do anexo IV da 
IN/SEGES 5/2017? 10 

Sim 

5.1. O mapa confeccionado atende às exigências do art. 25 da 
IN/SEGES 5/2017? 

Sim 

5.2. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de 
descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS da contratada?"

Não se aplica 

5.2.1. Optou-se por uma das formas de controle interno previstas 
no §1º do art. 18 da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito vinculada 
ou pagamento pelo fato gerador)? 

Não se aplica 

5.2.2. Justificou a opção na forma do §2º do mesmo artigo 18? Não se aplica 
6. O Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo setor Sim 
requisitante baseou-se nos Estudos Técnicos Preliminares, 
Gerenciamento de Riscos e Diretrizes constantes do Anexo V, da 
IN 5/2017?12

6.1. Foram utilizados os modelos de minutas padronizadas de 
Termo de Referência da Advocacia-Geral da União, observadas as 
diretrizes dispostas no Anexo V da IN/SEGES 05/2017? 

Sim 

6.1.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 

Sim 

7. Foram observadas as orientações dos Cadernos de Logística 
expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, 
no que couber?13

Sim 
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